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LEI Nll 3 492 

Estado de Mato Grosso 

DEP. VALJXl:r.IIRO 

D.O. 20/5/74 

, DE 15 DE MAIO DE 1 974. 

Declara de utilidade pública a S~~tSSI 
r.IA GRAnDE LOJA DO ESTADO DE nATO GROSSO. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

: 

Estado 

Artigo la - Fica declarada de utilidade pública a 

SERENtSSI11A GRANDE LOJA r/IAç:ONICA DO ESTADO DE f[ATO GROSSO, cm.r s,: 
DE NA CIDliDE DE CAmpO GRAJI~E. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio AlencQstro, em Cuiabá, 15 de m~io de 

1 974, 153º da Independência e 86!l da República. 


